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PROJETO DE LEI N." 0I0 12022, DE 30 DE MAIO DE'2022.

Fixa o vencimento base do

denominado inspetor sonitário

providências.

cargo público

e dá outras

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele sanciona e promulga

a seguinte Lei:

Art. 1o. O vencimento base do ocupante do cargo público denominado inspetor sanitíírio fica

fixado em R$ 1.871,51 (um mil, oitocentos e setentq e um reais e cinquenta e um centavos).

Art.2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EM 30 dE MAiO dE 2022.

Lucena,

Prefeito
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2.

MENSAGEM N."0AI/2022 Limoeiro do Norte-CE., 01 de juúo de2022.

Seúores Vereadores,

Nos termos dos artigos 34,I1, e 35, III, da Lei Orgânica do Município de

Limoeiro do Norte, envio e submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências, que

respeitosamente cumprimento, o texto do projeto de lei que "Fixa o vencimento base do cargo

público denominado inspetor sanitdrio e dd outras providências,"

Firmo-me com protestos de elevada consideração e alto apreço'

Limoeiro do Norte, 0l de juúo de2022.

Luceno,

Prefeito
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